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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICBNÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 06s/1s-0s

o INSTITUTo or rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IIAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

lNlEREssADo: G de M, Betti & Cia Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxnôxcrn: Rua Andiroba, no 176, Distrito lndustrial,
Pa rintins-AM.

CNPJ/CPF: 17.135.691/000í-33 INscRrÇÀoEsr,qorral:05.331.272-4

Forc: (92) 99204-847413533-1465 E-rrArL: paverblocos@hotmail.com

REGTsTRoNoIPAAM: í002.0109 PRocESSoNe:0906/T/14

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

Locrlrz;rÇÃo DA ATTVTDADE: Sítio Taylor, Margem Direita do igarapé Guárumatuba,
confluência com igarapé Tigre, Rio Ariaú - Zona Rural nas coordenadas geográficas: P'l
03'19'32,51" S e 57"15'31,29" W; P2 03'19'31,25" S e 57'15'31,29" W, P3 03'19'39,25" S e
57'15'30,00" W; P4 03'19'27,83" S e 57'15'30,00" W; P5 03'í9'27,83" S e 57'15'28,38" W, PG

03'19'23,76" S e 57'15'28,38" W; P7 03'19'23,76" S e 57"15'27,08 W; P8 03"19'20,50" S e
57'15'27,08" W; P9 03"'19'20,50" S e 57'15'3í,31" W; P10 03"í9'36,48" S e 57"15'31,31'' W;
P11 03'19'36,48" S e 57'15'27,23" W; P12 03'19'33,9'1" S e 57"15'27,?3" W; Pl3 03'19'33,91"
S e 57'15'28,61" W; Pí4 03"19'32,51' S e 57"15'28,61" W, conforme processo DNPM n'
880.294/20Í 3, Barreirinha - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de areia e seixo numa área de 4,88ha.

PorENCrALPor.r'rDoR/DEGRÀD,roon:Grande Ponru:Médio

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcErçl: 0l Axo.

.\tenç:-to:
. Estâ licençâ é composta de l7 restriçôes e/oü condições constântes no verso, cujo não

cumprimento/atendimerto sujcitalá a sua invslidaçâo e/ou as penalidades previstâs em normâs.
. Esta licençâ nâo comprova nem substitui o do(umento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 22 l4\l fr24

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos te de Souza
Di Diretor teS

ASS.

HâI
tLN',.?63"9Ç*rkzl

I 0 oRlGlN AL

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAM l
instagÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

enunes
Realce

enunes
Realce



RESIRIçÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N'065/TS05

l. O pedido de licenciamenlo e a respectiva concessão da mesmâ, só teÉ validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicaçâo mantido pelo.lPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, confoÍme art.24, da l-ei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2;

2.' A solicitação da renovação da Licenga Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presênte Licença esú sendo concedida com base nâs informações constantes no processo no.

t906nfi4.
4, Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.
5, Estâ Licença é íálida apenas para a localizaçâo, atividade e frnalidade constante na mesma,

devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum docúmento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Segaegar, acondicionar, aÍÍnazenar, transportar e dar destinação âmbientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo'com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentração dos mesmos.

8. Proteger a fauna conforme estabelecido na Lei no 5.197l67i
9. E expressamente proibido o represamento e âssoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorizaçAo
deste OEMA.

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos
ou âÍtísticos, na área de'influência diretâ e/ou indireta do empêendimento, e comunicar ao
IPHAN e ao IPAAM;

ll. TransportaÍ substâncias minerais com veículos devidamente cobertos por lona, no hoúrio
compreendido entre 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n" 002/2009).

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para b escoamento da produção mineral (de
acordo com o disposto ma ÍN/SDS n'002/2009).

13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área-a ser.explorada (4,88 ha), de acordo com
as coordenÂdas geogúficas contidas neste L.O com mourões devidamenie identificados.

14. ApÍesentar a este IPAAM, Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF;
15. Apresenter a este IPAAM, quando da renovaçlo da licença, relatório de desenvolvimento da

atividade de acordo com PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais
atividades desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da áre4
acompaúado de rclatório fotográfico com ART do Têcnico responsável p€la execução.

16. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar, a renovaçâo da Licença Operação, planta geonefenciada
contendo as áreas exploradas e'a explorar.

17. Esta Licença autorizâ o transpoÍe da substância mineral acompanhada da L.O.


